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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

PEDRE1RAS'MA I

Proc. 1202^
FLS. O'
Rub À—

Em 05 de janeiro de 2022, procedeu-se a abertura do processo

administrativo n" 0501001/2022. OBJETO: Prestação de

serviços de armazenamento de mídia eletrônica do

documentos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA,

através da Secretaria Municipal de Administração. Com este

fim e para constar, eu, Elanne Silva Morais, lavrei o presente

termo que vai por mim assinado.

Pedreiras - MA, 05 de janeiro de 2022.

Leticia Bonfim de Oliveira

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA, e-mail:

udministraca()@pedreir(is.ma.gov.br
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Pedreiras - MA, 05 de janeiro de 2022.

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

Ao Senhor

Lucas Ribeiro de Oliveira

Chefe do Setor de Compras

Prezado,

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria no.ssa solicitação para Prestação de
serviços de armazenamento de mídia eletrônica do documentos da Prefeitura Municipal
de Pedreiras -MA, através da Secretaria Municipal de Administração, para que seja
realizado as pesquisas de preços, com intenção de comprovar a vantajosidade da
possível contratação, de acordo com as informações abaixo:

DESCRIÇÃO DE
PRODUTOS/SERVIÇOS

Prestação de sei-viços de
armazenamento de mídia

eletrônica do documentos da

Prefeitura Municipal de
Pedreiras - MA, através da

Secretaria Municipal de
Administração.

de

UND. QUANT. V. ÜNIT.

Meses

Atenciosamente.

elfpe Barb
Se/iíçefário Mumcip dministração

Avenida Rio Branco, n" ///, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
adminislracao^pedreiru.s.nia.gov.br
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Ç R. Inglaterra, 263 - itaperi

Fortaieza/CE - Brasil • 607K-150

CNPi: 16.769.245/0001-92 ;

^ (85)3025.2726

PROPOSTA DE PBE<;Q

A(o} Setor de compras da

Prefeitura Municipal dePedreiras/MA

Conforme solicitado estamos enviando proposta do preços para os serviços abaixo:'

Especificações dos serviços

Serviços prestados de arpiazenamento de mídia
eletrônica dos documentos da Prefeitura Municipal de

Pedreiras - MA, através da Secretaria Municipal de

Administração.

Unid. Quant. VatorUnHário ValorTotat

R$ 1.410,00 iHum

.Mês 12 mil, quatrocentos e
I  dez reais)

Valor total; RS IS.920,00 (Dpzesseis mil, novecentos e vinte reais).
Validade da proposta: 90 dias

Proponente: A AMARO F DA SILVA • EPP

Endereço: RUA INGLATERRA, 243 -ITAPERI

Cidade: FORTALEZA/CE

Cep.:60.714-1SO|C.N.PJ.: 14.769.245/0001-92

Fcrtaleza/CE, 05 dejaneiro de 2022.

» . » V

RS 16.920.00

(Dezesseis mil,,
novecentosevlrtte

reais)
RS 16,920,00

(Dezesseis mil,

noyecentosevíhte

reais)

Ateyio J^ro SHva
Arman^S^ mâromgOMda Silva '

CEO Assesi
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PESQUISA DE PREÇO

■  peDREIRASIMA

proc.

Prefeitura Municipal de Pedreiras
Pedreiras ■ MA

Apresentamos Proposta de Preço para o objeto abaixo discriminado;

Especificarão do Produto

SERVIÇOS PRESTADOS DE

Unid. Qnm

ARMAZENAMENTO DE MIDiA | 1
ELETRÔNICA DOS DOCUMENTOS 1

01 , DA PREFEITURA MUNICIPAL DE Més i 12

, PEDREIRAS - MA, ATRAVÉS DA
' SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO. ,

1.500,00
R$ 18.000,00

Soma

Valor Global: R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais)

Nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos
todos os custos, benefícios, encargos, Lributo.s c demais contribuições
pertinentes.

Proponente; ASP - Automação. Serviços e Produtos de Informática LIDA.
Endereço: Rua Lauro Maia, 1120 - Bairro: Fátima - Cep; 60.055-210
CNPJ: 02.288.268/0001-04' CGF: Isento
Prazo de validade da Proposta; 60 (sessenta) dias

- Au*.o.'iiãçào Serviço?, e Produtos de Infonnáüca LTDA
Av. dos Hol.incicses. SfN. Torre 2. Sala 507. Lapoa Corporato S Ofticcs - Ponta da Areia - CEP 85.077-300

CtMPj 02.2a8.36e'0001 'Oa 1 Fona: (90) 3042-107S | Sllc. aspec.cam.br



SiPúbíica
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Rub.

COLETA DE PREÇOS

À PREFEtTURA MUN>C>PAL DE PEDREIRAS / MA

A Interpúfalica Assessorla e Consultoria Municipal há mais de 15 anos especializada na
informatização de Prefeituras, Câmaras Municipais, Fundos e Institutos Municipais, lhe envia

cotação de preços para prestação dos serviços referente ao objeto discriminado abaixo:

1

ESPECiFICA(;ÃO DOS SERVIÇOS
! VALOR 1 VALOR

ITEM UNID QUANT
MENSAL TOTAL

Serviços prestados de armazenamento de mídia
eletrônica dos documentos da Prefeitura Municipal de • f
Pedreiras MA, através da Secretaria Municipal de 12 ^
Administração. " '

Valor Global da Proposta: RS 23.400,00 (Vinte e três m I e quatrocentos reais)
Validade da proposta: 60 (Sessenta) dias
PROPONENTE: interpública Assessona e Consultoria Municipal LIDA
Endereço. Rua Dr José Vitcr. 108 - Fátima - Fortaíeza-Ce
CNPJ: 03.675 644/0001-78

Fortaleza- Ce. 07 de JANEiRO de 2022

RS

1.950,00

Antônio Valdísio Vieira

CPF. 247,793.933-53

RS

23-400.00

CNPJ:03.675.644f0001-7ft
KIKftoASSESSECONSai KUN.LTT!'-

RUADft, JOSÉ VÍTOR. IC8 FATIW<
FORTAI.FZA-CF

Rua Dr. JosêViGtor. 108 A - Fátima-CtP 60040-63CiForta}eza/CE - ;8S! 3252.1454

íriterpubüca.nacig5grnailxofri -,yvwvy.ssinfprmatiça,^ C^PJ: 03.675.&WC001-78.
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ESTADO DO MARANHÃO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: https://ww^v.pedreiras.ma.gov.br/

Ao Senhor

Dainiao Felipe Barbosa
Secrelàrio Municipal de Administração

Nesta.

DESPACHO

Em resposta à solicitação desta Secretaria Municipal de Administração, estamos
encaminhando cm anexo. Relatório de pesquisa de preços, juntamente com o custo
médio estimado, realizada com empresas potenciais, para comprovação de preço
praticado no mercado, objetivando a Prestação de serviços de armazenamento de mídia
eletrônica do documentos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. através da
Secretaria Municipal de Administração.

Pedreiras - MA em 07 de janeiro de 2022.

Lucas Ribeiro Oliveira
Chefe do Setor de Compras

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/JVÍA, e-maii:

adniin istracao^/pedreiras. ina.go v. br
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■^STIFICATIVA PARA A eÓNtRATÁÇAÒ DTRÊlf^AMEDtA'
UGnAjCAaAtf.a4>dalJ:LEEDERAL,.8. íT-m'.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0501001/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: Contratação de pessoa juridica especializada na prestação de serviços de
armazenamento em mídia eletrônica dos documentos da Prefeitura Municipal de
Pedreiras - MA. através da Secretaria Municipal de Administração.

Percebeu-se a necessidade de contratação de pessoa juridica especializada na prestação
de serviços de armazenamento em mídia eletrônica dos documentos da Prefeitura
Municipal de 1'edreiras - MA, através da Secretaria Municipal de Administração, a fim
de atender as necessidades do armazenamento dos documentos em site especifico
buscando o manuseio com aceleridade e transparência, mantendo-os preservados, tendo
em vista que os serviços prestados serão de suma importância para a secretaria
desenvolver os trabalhos com facilidade e agilidade, reunindo todas as informações
necessárias de forma transparente, eficiente e eficaz.

De acordo com o artigo 24, inciso 11 da lei 8.666/93 - II, alterado pelo Decreto Federal
9.412/2018, para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite
previsto na alínea "a", do inciso 11 do artigo anterior e para alienações, nos casos
previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra
ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela
Lei n" 9.648/1998), assim sendo solicitamos que seja procedido o processo de Dispensa
de Licitação, conforme preceitua o ^igo supracitado.

" 5Ig B t a M

Justifica-se a escoUta da empresa A AMARO F DA SILVA - ME, por ter demonstrado
para esta Autarquia a proposta de preços mais vantajosa, haja vista que foi feito uma
pesquisa de preços para comprovação de que o preço ofertado é compatível com o
praticado em mercado, tendo o valor global de RS 16.920,00 (dezesseis mil e
novecentos e vinte reais). Segue anexo a documentação da futura contratada e a
proposta de preço para avaliação e verificação da possibilidade de contratação.

iiéi! u I á (»!>.% MI

Os valores de referência foram levantados através de fornecedores potenciais, tendo em
vista que os valores apresentados em proposta pela possível contratada encontram-se
com o menor valor ofertado a Administração Municipal que justifica efetivar a devida

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 6S.72S-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
adniÍHÍsíracai)^pedreiras.nta.gov.hr
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Proc.
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Rub.

contratação em favor da urgência na aquisição dos referidos produtos de acordo com
dispositivo previsto na Lei Federal n° 8.666/93.

Portanto, conciuimos, sem quaisquer dúvidas, que a Dispensa de Licitação é a melhor
que atende aos reclamos de celeridade e de efetividade e, portanto, tal contratação tem
respaldo na Lei Federal n° 8.666/93.

Pedreiras/MA, lOdejanei

ipe Barbo
mistfação

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA, e-mail:

admini.ilracaoí^pedreiras.ma.gov.br
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Pedreiras/MA, 10 de janeiro de 2022.

A Senhora

Francisca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

Prezada,

Venho por intermédio deste solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito da
existência de Dotações Orçamentárias e impacto financeiro, suficientes para a Prestação
de serviços de armazenamento de mídia eletrônica do documentos da Prefeitura
Municipal de Pedreiras - MA. através da Secretaria Municipal de Administração tendo
sido o valor total é de R$ 16.920,00 (dezesseis mil e novecentos e vinte reais).

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação
continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de estima e elevada consideração.

Atenciosamente,

)amiâo Feíbe Barbosa
Secretáno

Avenida Rio Branco, n' JJl, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-niail:
administracao(fljpedreiras.ma.gov.hr
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Secretaria Municipal de Administração

NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Administração, informamos que

existe disponibilidade orçamentária para a prestação de serviços de armazenamento de midia

eletrônica dos documentos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, para atender às

necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Município de Pedreiras - MA no

exercício de 2022, conforme rubrica abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0202 Sec. Mun. de Administração

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006 Gestão da Secretaria Municipal de

Administração

CLASSEFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ

Setor Contábil de Pedreiras-MA, em 10 de janeiro de 2022.

Atenciosamente.

Francisca Beatriz Fiaucosiívryiana
Contadora

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n"33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n® 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ÃÇWüEtíÔítACÃO E ESTtMATTVA DE ESÍPAdfÓ'
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § r artigo 16 da Lei Complementar n® 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n°I521/2021 de

23 de Novembro de 2021, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2022 em que ocorrerá

o processo licitatório, tendo como objeto a prestação de serviços de armazenamento de mídia

eletrônica dos documentos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, para atender às

necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Município de Pedreiras - MA,

conforme o desdobramento orçamentário abaixo;

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0202 Sec. Mun. de Administração

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006 Gestão da Secretaria Municipal de

Administração

Saldo da Dotação: RS16.920,00

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic. - PJ
Valor da Despesa: RS 16.920,00

Origem dos Recursos: Despesa fixada

Fonte de Recurso: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

Orçamento Municipal: R$ 129.800.000,00

Impacto Orçamentário: 0,01%

Orçamento da Secretaria Municipal de Administração: RS 4.182.390,40
Impacto Orçamentário: 0,40%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

financeiro é de 0,01% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria Municipal
de Administração Corresponde a 0,40%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR COIVTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 10 DE JANEIRO DE 2022.

Atenciosamente. i J /

Francisca BfeatcizJlrancÕMlva^ana

Contadora

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n°33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(artigo 16, inciso II, da Lei Complementar n" 101/2000)

OBJETO: Prestação de serviços de armazenamento de mídia eletrônica do documentos
da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, através da Secretaria Municipal de
Administração, Na qualidade de Ordenadora de Despesas, DECLARO, para os efeitos
do inciso II, do artigo 16, da Lei Complementar n° 101/2000 - Lei de Responsabilidade
Fiscal, que as despesas acima especificadas possuem adequações orçamentárias e
financeiras com a Lei Orçamentária Anual - LOA e compatibilidade com o Plano
Plurianual - PPA e com a Lei de Diretrizes Orçamentaria - LDO.

Pedreiras/MA, 10 de janeiro de 2022.

^./^^"TíSnião Felípe-Satfeos^
Sfféreíqrio Municipal de Adn^

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 6S. 725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maii:
administracaoC^pedreiras.ma.gov.hr
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TERMO DE DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Pelo presente Termo de Declaração eu, Damiâo Felipe Barbosa, no uso de minhas
atribuições legais e em cumprimento às determinações contidas no inciso U, do artigo
16, da Lei Complementar n® 101, de 04 de maio de 2000, na qualidade de Ordenador de
Despesas da Secretaria Municipal de Administração, DECLARO existir adequação
orçamentária e financeira para Prestação de serviços de armazenamento de mídia
eletrônica do documentos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, através da
Secretaria Municipal de Administração, cujas despesas serão empenhadas nas seguintes
Dotações Orçamentárias:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0202 Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006 Gestão da Secretaria Municipal de
Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.40.00 Serv. Tecnologia
informação/comunic. - PJ

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual - LOA, e compatíveis
com o Plano Plurianual - PPA, bem como com a Leí de Diretrizes Orçamentárias -
LDO. Estima-se um custo de R$ 16.920,00 (dezesseis mil e novecentos e vinte reais).

Pedreiras/MA, 10 de janeiro de 2022.

Secretário Municipal de Administr

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.72S-000, Centro ~ Pedreirtts/MA, e-nmil:
administracao(&pedreiras.nta.gov.hr
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TERMO DE REFERÊNCIA

PEOREIPASIMA
a:A//7/?/ 1202M.

1. OBJETO

LI. Prestação de serviços de armazenamento de mídia eletrônica do documentos da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, através da Secretaria Municipal de
Administração.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Percebeu-se a necessidade de contratação de pessoa jurídica especializada na
prestação de serviços de armazenamento em mídia eletrônica dos documentos da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, através da Secretaria Municipal de
Administração, a fim de atender as necessidades da guarda dos docmnenios em site
especifico buscando o manuseio com aceleridade e transparência, mantendo-os
preservados, tendo em vista que os serviços prestados serão de suma importância para a
secretaria desenvolver os trabalhos com facilidade e agilidade, reunindo todas as
informações necessárias de forma transparente, eficiente e eficaz.

3. VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1. O valor total estimado para aquisição do objeto do presente Termo de Referência é
de R$ 16.920,00 (dezesseis mil e novecentos e vinte reais)

4. PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALORES

I ITEM I
DESCRIÇÃO DE

PRODUTOS/SERVIÇOS

Prestação de serviços de
armazenamento de mídia

eletrônica do documentos da

Prefeitura Mimicipal de Pedreiras
- MA, através da Secretaria

Municipal de Administração.

UND. QUANT. V. ÜNIT. V. TOTAL

Meses 1.410,00 16.920,00

5. FORMA DE CONTRATAÇÃO
5.1. A Contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação com fundamento
na Lei Federal n" 8.666/93. Art. 24, Inciso U/93 e o Decreto Federal 9.412/2018.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. O CONTlL/tTANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários,
discriminados na planilha constante neste Termo de Referência:

6.2 PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes às aquisições deverão
ser emitidos até o último dia do mês referente à entrega dos produtos e entregues até o
y dia útil, após a data de emissão da Nota Fiscal, na Secretaria de Finanças do
mtmicípio de Pedreiras/MA - MA, situada na à Avenida Rio Branco n.° 111, Bairro-
Ceniro- CEP 65.725-000 - Pedreira.s/M.A, acompanhados das certidões negativas

Avenida Rio Branco, n" /II, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maii:
adnnnistracao(§j}edreiras.ma.fsov.br
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atualizadas dos Tributos Federais, Estaduais da Sede da empresa, e Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas.

63 PARAGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e a
entrega dos documentos fiscais, a que se refere o PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera
automaticamente a condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o
mês de emissão do documento fiscal.

6.4 PARAGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas
no PARAGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela
devida, que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

6.5 PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer '
fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar
da data da respectiva reapresentação.

7. DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO.

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas,
nos termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da
inexecução total ou parcial.

7.2 PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo
"Gestor do Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta
execução e pelo atestado de conformidade dos bens e serviços entregues para que se
processe o pagamento.

7.3 PARÁGRAFO SEGUNDO: Ò representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro própriO; através do Relatório
de Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contraio, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos obser\'ados. No que exceder à
sua competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior
administrativo, para ratificação.

7.4 PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscaliznçâo pela
CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos e comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom
desempenho contratual.

7.6 PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização dos materiais,
objeto do contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA de de
manter fiscalização própria.

8. DESPESA ORÇAMENTÁRIAS

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 6S. 725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
adminislracao(fl:pedreiras.nia.gov.br



ESTADO DO MAliANMÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 15^!^-===

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedrciras.ma.gov.br/

As despesas decorrentes desta dispensa de licitação correrão à conta de recursos
consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Administração, cujos programas
de trabalho e a categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de
Empenho, conforme especificados abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0202 Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006 Gestão da Secretaria Municipal de
Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.40.00 Serv. Tecnologia
infomiação/comunic. - PJ

À vista das informações contidas nestes autos e com observância as normas vigentes,
APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos tramites
legais para a realização da Dispen.sa.

Pedreiras - MA. 10 de janeir

Barbosa

Secrgíárfô Mun

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-nmil:

adminislracao(&pedreiras. ina.gov. br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Sile: https;//www.pcdrciras.nia.gov.br/

Proc.

Ifls.
Rub.

pédrêíRÃsíma

Pedrciras/MA, 11 dejaneirode2022.

A empresa

A AMARO F DA SILVA - ME

CNPJ n" 14.769.245/0001-92

Endereço: Rua Inglaterra, 243, Itupcrí - Fortaleza - CE.
CEP: 60.714-150

ASSUNTO: REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO

Prezados Senhores,

Solicitamos que envie em nome do município de Pcdieiruíi/MA. proposta dc preços para
a contratação dc pessoa Jurídica especializada na prestação de serviços armazenamento
de mídia eletrônica dos documentos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. através
da Secretaria Municipal dc Administração.

A proposta de preços deserá especiticar as quantidades, os valores unitários c o total,
bem como a forma de pagamento e o prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60
(sessenta) dias.

Solicitamos juntamente com a Proposta de Preços, os seguintes documentos de
habilitação:
- Contrato Social;
- Docimicnlo pessoal dos sócios;
- CNPJ:

- Certidão Federal;

- Certidão Estadual;

- Certidão Municipal;
- FGTS;
- CNDT;

Atenciosamente.

RECEBIDO EM

RESPONSÁVEL:

Damião Felipe Barbosa
Secreiário-^l^icipal dc Adminjst^ç^

._/ m22.

As.sinütura

Avenida Rio Branco, a* 111, CEP: 65.725'000, Centro - Pedreiras/MA, e-maif:
adminÍslracao^edreira5.ma.iiov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: A AMARO F DA SILVA

CNPJ: 14.769.245/0001-92

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a'a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <htlp://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:48:09 do dia 05/11/2021 <hora e data de Brasllia>.

Válida até 04/05/2022.

Código de controle da certidão: FECA.04C9.FD2D.8SAC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



07/12/2021 10:55 hnps;//]nt0met-consullapubllca-apf)s.sefaz.ce.gov.br/certldaonegaliva/co(isultafPdf?lipoDeve(Jor=2&codlgDDeve<JDr=147692..

GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

Iproc.
\fls.
Rub.

05QÍQQ)-'2°^-

Certidão Negativa de Débitos Estaduais

202121741 105

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N'' 13 de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE |

Inscrição Estadual:

CNPJ / CPF:

14769245000192

RAZÃO SOCIAL:

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identÍficado(a} até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 07/12/2021 ÀS 10:55:52
VÁLIDA ATÉ 05/02/2022

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br

hUps://intemet^nBultapub[iea^pps.sefaz-ce.sov.br/certídaonegaUva/oonsultarP(ll?Upo09vedaF32&codlgaDevedor°14769245000lâ2



CAIXA Ç-CONÒWKJA PFDERAl

Certíficado dc Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 14.769.245/0001-9?.
Razão SociaiiA amaro f da silva

Endereço: R Inglaterra 243 Q013 / itaperi / fortaleza / ce / 507i4-iso

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va1ldade:03/12/2021 a 01/01/2022

Certificação Número: 2021120300564202370038

Informação obtida em 14/12/2021 11:08:29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A AMARO F DA SILVA (RATRI2 E FILIAIS)

CNPJ: 14.769.245/0001-92

Certidão n°: 44393790/2021

Expedição: 28/10/2021, às 17:58:05

Validade: 25/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Cextifica-se que A AMARO F DA SILVA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no

CNPJ sob o n° 14.769.245/0001-92, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhista.^ .

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados era lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Cornissâo de Conciliação Prévia.
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SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS^EFIN

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Certidão N> 2021/275210

CPF/CNPJ: 14,769.245/0001-92

Nome ou Razão Social: A AMARO F DA SILVA ME

Endereço: R INGUTERRA 243 0013 ITAPER) CEP 60714-150

Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data. não possui débitos
de natureza tributária para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, à Secretaria Municipal das Finanças, o direito de

^icobrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da legislação vigente.

Fortaleza, 3 de Dezembro de 2021 (11:06:30)

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13,716, de 22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em
www,sefln.fortaleza.ee.gov.br.

Válida até 03/03/2022

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET

bttp://www,sefin,fortaleza.ce.gov. br



PREFEITURA

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO (Renovação)
N° do Documento

AF00061740/2021

Data Emissão

03/12/2021 1
Data de Validade

01/12/2022

Dados do proprietário do empreendimento

Concedido a

A AMARO F DA SILVA ME

CNPJ/CPF

14769245000192

Natureza Jurídica

EMPRESÁRIO

Porte da Empresa

MIcFoempiosa • ME

Dedos do Empreendimento

inscrição IPTU Endereço (Conforme IPTU Indicado]

1668820 RUA INGLATERRA. N° 243, Compl. Q013, Bairro ITAPERI, CEP 60714150
Ãrea do Terreno (m']

550.00

Área Construída (m')

190.00

Area do Estabeloclmento (m')

190.00

CNAE ATIVIDADE PRINCIPM.?
A ATIVIDADE É
EXERCIDA?

ATtVtOAOE

AUTORIZADA

PARA

FUNCIOUAR NO

ENDEREÇO?

620230001 DESENVOLUIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUST0U1ZAVEIS SIM SM.Il£ST£6N0EíiEC0. SIM

631190009 TRATAMENTOOE DADOS. PROVEDORES OE SERVIÇOS 0£ APUCAÇAO E SERVIÇOS DE
HOSPEDAGEM NA INTERKEr

nAo SM. NF.6TE ENDEREÇO. SIM

021130001 SERVIÇOS COMaiMADOS DEESCRTTÕRIO E APOIO ADMINISTRATIVO NÂO SM NESTE SNCEREÇO SIM

6?.199»90l
1

PREP/VWÇAO OE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESfÇClAUZADOS OE APOIO ADMINISTRATIVO

NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

nXo SM NESIE ENDEREÇO. SIM

ResponsávQÍ Legai

CPF

014.475.673-07

Nome

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

Observações

1. Requsranta<>esta Licença (pessoa que preenetieu os dados no Fortaleza Online): ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA I CPf:014.475.67S-07
2. Com relação ãs quosites uÁanisticss, esta documento foi emibdo com tiase na Consulta de AdoqusMidade n' FOR201S215457, consuliaesta dedataUria. podendo
sofcsncatada casa haja omissão ou itilsa descrição de ManriBçòQs,ocasionando a peida da validado dests documento.
3. Este Aivant refere-se ás queslãcs urbanísticas, lando sida omitido com base nas tntorrnaçdes ptesladAs rx> Sistema fortaleza Online, conforme Lei Complcmintar n°
Z70/Z}19(C(idigoda Cidado), nãoonmlrtdo o eatabolecfinentode possuir licença ambiental quando exigido parlei, ficando a elolivs operação da(s] alrvldflde(s)
condtalunada a errússão desla.

4. Esto AlvonS possui walIcladB da 1 ano. devendo ser renovado por igual período.
5. O empreandlmento ficará passivrri de fiscalização e monitoramonto polo Órgão compatonte. -,o«ciuÃ 1
6.ConfDtrne8UelComplemBntert«'270/2(}19(CMl9odaCidado).ostBdQcumonto.éenqu8drndoeomoAiveréSodal: i PÊOREIr^y'™' I

Documentos wlncuiados: IprOC. 1
1-Plano de Gerendamenlo de Resíduos-PGRS: ISENTO; IFLS. /
2- Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros - 2M776: | , | -'

CONDtCIONANTES

ESTE ALVARA de FUNCIONAMENTO NÃO EXIME O ESTABELECIMENTO DE POSSUIR, QUANDO EXIGIDO POR
LEGISLAÇÃO ESPECiPICA, LICENÇA SANfTÃRIA. HABITE-SE OU CERTIRCADO DE REGULARIZAÇÃO DE EDIFICAÇÃO,
LICENÇA DE PUBLICIDADE, AUTORIZAÇÃO SONORA E CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 00 CORPO DE BOMBEIROS

DO ESTADO DO CEARÁ. BEM COMO DEMAIS LICENÇAS E AUTORIZAÇÕES.

Página 1 de 2

impresso em: 03/1212021, às 11:07



t. DeverSo svr mantidos no aslabatocimanto as licanças necassonas aotiimtonomoniodasBlividadBs. incluindo o AJvari de fiunaonomento,
Z Este Alvará de Funcionomento nSa exime o itsiaholadmenia do possufflelalário de Impacto soisre o Satemado Tr6nsitO' KSTepmvedopoleAulaniuloUutiiciptíde
TrànsItoB Cidadania-AUC. quandoetassISeade como Polo Qonidor de Viagens- PQVpala LeiComplenteniariPJZOfZOITíLeldaPasoelaineMo, UsoeOeupaçBado
Solo}.
3. Ê condiclonaide para o exeioldo de atividade em linOvels unlfamlliares que a allvldado seja compailvci com o espaço física no quo se reforv 6 dmilaçâo de pessoas e
da mercadoiies:

4. £ condklonaniepara o exetticie do aúvidades em imóveis residenads muHdamlIiares (condomínio de apartamentos ou de casos} a autorizBÇio prÉvia eontaaidapele
adminldraçéo do condomínio, além do olendlmento às suas regras Internas, am enredai as que se referem é tíradeção de pessoas oumercadodas a alnde, qtjú o
oxertích da alivldadé seja compatível com o espaço físico.
5.0 honáiio de Funcionamento do eslabalec/mento davsró eslar de flconito com ó dhposla nes Leis Municipais n° 927S/20Q7,9477/2009 e 10635/2017.
6.0 Bsialsaleidmanto deverá dispanibllltar o númaro da vagas de asiaaonamanto conforme Lei Complementam' 236/2017 (Lei da Parcelamento, Uaoe Ocupação do
Solo).

LEI COMPLEMENTAR 170/2019 (CÓDiaO DA CIDADE)
/trt. 631.0 Alvará de Fiincíonamoiilo licencia o exercido da amiUadOi nái> aiosiando a roguiandado da odXeaçêo oa a posse do Imdvel.
DECRETO LEI 2846/40 - CÓDíBO PENAL
An. 171 - Obier. para sl ou para ouirem. vgniagem iilcfía, em prejuízo alheio. Ini/uzlntío ou mantendo algirini em tum. medenre etfficfO, onlil. ou qualquot outro melo
frsudu/erMo; PENA - Redusêo. de t (um) a S (dnco) anos. e multa.
Art, 299- Omilir, em documento piihllco Dup8rlici;/ar, tiec/aração que dele devia consur, ou nela Inserir ou fazer/tisonrOec/amçâo Uilsa eu d/versa da que devia aer
esatiB, com o hm da prejudicar direito. criarobrlgnçÈoouallotarB venladesolm falo Juridicamente relevante: PENA-Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos. e multa, se o
doaimenlo 6 público, e redusàa de 1 (um) a 3 (Ms) oncs. o muffe, se o documento 6 partieufsr.

PEDREIRASfMA
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Pedreiras/MA, 11 de janeiro de 2022.

PARA: ASSESSORIA.IURIDICA

Senhor Procurador/Assessor

Estamos encaminhamos em anexo a essa conceituada Assessoria Jurídica, os

autos do Processo Administrativo n" 0501001/2022, afim de que este órgão se

pronuncie sobre a Dispensa de Licitação n® 005/2022. nele contido, tendo como objeto

a contratação de pessoa juridica especializada na prestação de serviços armazenamento

de mídia eletrônica dos documentos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, através

da Secretaria Municipal de Administração, elaborado com fundamemo no artigo 24,

inciso II, da Lei Federa! n® 8.666/93. Na oportunidade encaminhamos a minuta do

contrato para análise e aprovação.

Sem mais para o momento e certo de contar com a vossa colaboração, renovo os nossos
votos de estima e elevada consideração.

Atenciosamente,

Secretário M

Avenida Rh Branco, ti" III, CEP: 6$. 725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:

administracaotiípedreiras.ma.fiov.br
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MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO

Contrato Administrativo n® X>CXXXXXXX

Processo Administrativo n® 0501001/2022

Dispensa de Licitação n® xxxxx/2022

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, E A
EMPRESA xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ARAMAZENAMENTO DE MIDlA

ELETRÔNICA DOS DOCUMENTOS para
ATENDER AS NECESSIDADES DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA, NA

FORMA ABAIXO:

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. . CNPJ n® 06.184.253/0001-49 com sede na
cidade de Pedreiras/MA, Estado do Maranhão, sito na Av. Rio Branco, N" 111 -
Centro, através da neste ato representado pelo Secretário Municipal de Sr. Damião
Felipe Barbosa, portador do CPF sob n° 777.166.203-04. Órgão Emissor SSP/MA,
doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado. a empresa XXXXXXXX
XXXXXXXXXXX XXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX,

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada XXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXX, resolvem celebrar o presente contraio com
base no Processo Administrativo n° 0501001/2022 - DISPENSA DE LICITAÇÃO n°
XXX/2022, fundamentado no artigo 24, inciso 11, da Lei Federal n® 8,666/93, além das
demais legislações aplicáveis à espécie e, por fim, pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO:

O contratação de pessoa juridica especializada na prestação de serviços armazenamento
de mídia eletrônica dos documentos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, através
da Secretaria Municipal de Administração.

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO:

O prazo de vigência do contrato será a partir da data XX XX XXXX de 2022 até o dia
XX de XXXXXX de 2022, perfazendo.

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de inicio da execução dos serviços será de no
máximo 05 (.cinco) dias, lendo seu início a partir da emissão da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Avenida Rio Branco, n" III. CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
administracoí/jzpedreiras. fna.gov.hr
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Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) realiz£ir os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste
contrato;

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que
possuir, pertinentes à execução do presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contrato;
d) receber provisória e/ou dcfmitivamenie o objeto do contrato nas formas definidas.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) conduzir a execução dos serviços de acordo com as normas legais e com estrita
observância da Proposta de Preços e da legislação vigente;
b) executar os serviços, nas datas, horários e locais a serem informados pela Secretaria
Municipal;
c) prover a entrega dos produtos ora contratados, com pessoal adequado e capacitado
em todos os níveis de trabalho;
d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para
contratação;
e) prestar, sem quaisquer ônus p ara a CONTRATANTE, os serviços necessários à
correção e revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela
imputáveis;
f) responder pelos produtos que entregar, na forma da legislação aplicável;
g) iniciar e concluir a entrega dos produtos nos prazos estipulados;
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdenciária e fiscal cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA- VALOR DO CONTRATO:

Dá-se a este contrato o valor total de xxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxx), conforme planilha
abaixo:

DESCRIÇÃO DETEM pRODUTQS/SERVrÇOS ^

Prestação de serviços de
armazenamento de mídia

eletrônica do documentos da ...

Prefeitura Municipal de Pedreiras
- MA, através da Secretaria
Municipal de Administração.

UND. QUANT. V.UNIT. V. TOTAL

CLAUSULA SEXTA - PREÇOS. CONDlCOES DE PAGAMENTOS:

Avenida Rio Branco, n" IJi. CEP: 6S.72S-000, Centro -Pedreiras/MA, e-maU:

adnnmsíracaü^pedreiras.nia.gov.br
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A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários,
constantes na cláusula quinta deste Contrato, creditada na agência do XXXXX XXXXX
XXXXX XXXX.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais reíèrenies às aquisições deverão ser
emitidos até o último dia do mês referente à entrega dos produtos e entregues até o 3°
dia útil, após a data de emissão, no Setor financeiro da Prefeitura Municipal de
Pedreiras/M.A, situada na Av. Rio Branco, 111 ~ Centro, aconrpanhados das
certidões negativas atualizadas do, FGTS, Tributos Federais, Estaduais da Sede, e
Certidão Negativa de DébÍlo.s Trabalhistas e Certidões Municipais.
PARAGRAFO SEGUNDO: O de.scLimprimenio do prazo limite para emissão e entrega
dos documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera
automaticamente a condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o
mês de emissão do documento fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela
devida, que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a rcapresentaçüo de qualquer fatura
por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data
da respectiva reapresentação.

CLAUSULA SÉTIMA - DA EXECUCAO,

FISCALIZAÇÃO DO CONTRyVTO;

RECEBIMENTO

O contrato deverá ser executado fielmcitte, de acordo com as cláusulas avençadas, nos
lermos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da
incxecução total ou parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO; A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo
atestado de conformidade dos bens e serviços entregues para que se processe o
pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em regi.stro próprio, através do Relatório
de Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, detenninando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à
sua competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior
administrativo, para ratificação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela
CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos c comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom
desempenho contratual.

Avenida Rio Branco, n" lli, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maii:

administracaoCdpedreims.ma.gov.hr
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PARAGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do
contrato nâo exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de
manter fiscalização própria.

CLÃUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE:

A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e por seus empregados à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato,
não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas,
inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários,
fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a
qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como
condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA.

CLÃUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTR.VTO:

O presente contraio poderá ser alterado, corr as devidas justificativas, desde que por
força de circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei n"
8.666/93, mediante Termo de Aditamento.

CLÃUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES:

A inexecuçào do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou
qualquer inadimplemenlo ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem
prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e
a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial:
a.1) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega
dos produtos desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão
temporária ou declaração de inidoneidade.

b) multa;
b.l) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente á
fração do objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na
ocorrência de uma primeira infração. No caso de reincidência, a multa conespondcrá
ao dobro da porcentagem da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se
sempre o limite de 20% (vinte por cento), porcentagem esta que será a aplicada em
caso de inexecuçào total do contrato;
b.2) em caso de inexecuçào total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e
será aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
contratado.

Avenida Rio Branco, n"III, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA, e-niail:
administracao(^pedreiras.ma.gov.br
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b.3) multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a
incidir sobre o valor do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da
possibilidade de rescisão unilateral do contrato pela CONTRATANTE ou da
aplicação das sanções administrativas;

c) suspensão temporária do direito dc licitar e impedimento de contratar com a
Administração Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação,
quando houver, em especial;

c. 1) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados;
C.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o
disposto no contrato;
C.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
C.4) - irregularidades que enscjein a rescisão contratual:
c,5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;
C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;
C.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a Contratada idoneidade
para contratar com a Secretaria Municipal de Administração.

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

d.l) a declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Secretaria Municipal de
Adminisü-ação, quando constatada a má-fé, ação maliciosa c premeditada em prejuízo
do CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escusos, inclusive
apresentação de documentos falsos ou falsificados ou reincidência de faltas que
acarretem prejuízo a CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas
cumulativamente com as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua
cobrança não isentará a CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e
danos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de
rescisão administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

PAR.ÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE
das perdas c danos resultantes das infrações cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à
CONTRATADA após o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de
compensação, descontando-se de pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a
receber da CONTRATANTE, seja no âmbito do presente contrato ou de quaisquer

AvenUlu Rio Branco, n" lli, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA, e-mail:

udnnnistracao<^:pedreiras.ma.go\'.br
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outros que mantenha com a CONTRATANTE, ou ser cobrado administrativa ou
judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e
a gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.

PARAGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretaria Municipal de Administração, cópia
do ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela
CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalizaçâo no cadastro municipal de
fornecedores.

PARAGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexecução
total ou parcial do contraio e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no
prazo de 5 (cinco) dias liteis a contar da intimaçào do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

A ocorrência das hipóteses previstas no an. 78 da Lei Federal n° 8.666/93, inclusive o
não cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já, a
CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato, independentemente de
interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo
diploma legal, no caso de inadimplência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente
motivados nos autos do processo de compras, assegurado à CONTRATADA o direito
ao contraditório e à prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFOSEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da
CONTRATADA, além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a
CONTRATADA sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos
serviços não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e das perdas e danos que
forem apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
CONTR.\TO;

EXTINÇÃO UNILATERAL DO

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou
celebrar, amigavelmente, o seu distrato na forma da lei, sendo que a rescisão por
inadimplemenlo das obrigações da CONTRATADA será processada na forma prevista
na cláusula Décima Segunda.

PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia c a rescisão administrativa deste contrato, em todos
os casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e
operarão seus efeitos a paitir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
UNILATERAL PELA CONTR.\TADA:

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-niail:
adndnhtracaota pedreiras.ma.gov.hr
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Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a
impossibilidade de a CONTRATADA suspender a entrega dos produtos em virtude de
inadimplência no pagamento pela CONTRATANTE.

PARAGRAFO ÚNICO; A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV. da Lei
n^S.óóó/OS, se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não
prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante
demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo
vedada a sua suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA.

CLAUSULA DÉCIMA

SUBCONTRATACÃO:
►UARTA - DA CESSÃO, TRANSFERENCIA OU

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.

O presente contrato não poderá ser objeto de subconlrataçào, no todo ou em parte, a não
ser com prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante
instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do
Maranhão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subconlrataçào pela Contratante, sempre de
no miximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
solidariamente responsáveis o Contratado e Subcontratado por todos os direitos e
obrigações que do contrato advierem e deverão atender a todos os requisitos de
habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e legislação especifica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO:

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA,
incltisive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado,
que não comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE lenha de recorrer ou comparecer a
juízo para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento,
além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor
do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. despesas de processo e
honorários advocaiicios, estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o
valor em litígio.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta dc recursos consignados no
Orçamento Geral da Secretaria Municipal de Administração, cujos programas de
trabalho e a categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de
Empenho, conforme especificados abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA; 0202 Secretaria Municipal de Administração

Avenida Rio Branco, n" IH, CEP: 6S. 725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
adminisiracaoí^jpedreiras.niii.fiov.hr
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO:

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir qualquer litígio decorrente
do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E. por estarem assim acordes cm todas as condições e cláusulas estabelecidas neste
contrato, firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e
teor, depois de lido e achado conforme.

Pedreiras/MA. XX de XXXXX de XXXX

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA

Damião Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXX XXXXX XXXXX

XXXXXXXXXXXXX

CONTRATADO

Avenida Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
adminÍsiracaoCa:pedreira.s.ma.gov.br
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADM N": 0501001/2022

INTERESSADO SECRI.- I ARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PEDREIRAS
-MA.

ASSUNTO : Contratação dc pessoa jurídica especializada na prestação de
.serviços armazenamento de mídia eletrônica dos documentos da Prefeitura Municipal de
Pedreiras - MA, através da Secretaria Mtinicipal de Administração.

Vem ao exame deste departamento Jurídico, o presente processo administrativo, que trata do
objeto supracitado através da empresa: A AMARO F DA SILVA - ME. inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica sob o n" 14.769.245/0001-92. visando atender as necessidades

da Secretaria dc Administração, conforme o constante na Solicitação d: Despesa anexa aos
autos.

Depreende-se dos autos, pedido de solicilaçáo de despesa para execução do objeto deste
processo administrativo através de dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, II, da Lei
8.666/93:

Ari. 24. È dispensável a licilaçõo:

ü - para outros ser\'iços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Leí, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só
vez: (Redação dada pela Lei n° 9.648, de 1998), assim sendo
solicitamos que seja procedido o processo de Dispensa de
Licitação, conforme preccitua o artigo supracitado.

Observa-se que a lei enumerou expressamente as íiipoleses de dispensa de licitação, sendo
este rol taxativo, isto é. a Administração somente poderá dispensar-se de realizar a
competição se ocorrente uma das situações previstas na I.ei Federal.

Ainda, de acordo com os documentos que in.struem o presente pedido é possível verificar
que o preço pelo qual está compatível com os valores praticados pelo mercado confonne
parecer prévio de avaliação. Examinando o referido processo, foram tecidas as
considerações que se seguem.

Estabelece o art. 37. inciso XXI. da Carta Magna, a obrigatoriedade de realização de
procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o próprio

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
a(lministracao@pedreiras.ma.gov.hr
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dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva
dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos em
que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizajido a Administração Pública a
celebrar, de forma discricionária. conlrataçc)es diretas sem a concretização de certame
licitatório.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O art. 24, da
Lei n". 8.666/93 elcnca os po.ssiveis casos de dispensa.

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por dispensa
de licitação no presente caso, mister restar comprovado que a proposta ofertada é a mais
vantajosa para a administração.

Como cm qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com o
mercado, devendo essa adequação restar comprovada nos autos, eis que a validade da
contratação depende da razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Administração
Pública.

Uma vez adotadas as providências assinaladas e se abstendo, obviamente, da
apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade, opina-se pela realização da
contratação direta.

Pois bem. Demonstrada a necessidade e a viabilidade de contratação direta, por
dispensa de licitação, passa-se a opinar sobre alguns outros pontos fundamentais referentes a
contratação em tela.

Diante do exposto, a contratação direta por dispensa de licitação, com fulcro no art.
24, Inciso II. da Lei n° 8.666/93, é legal e plenamente possível, desde que atendidos, no
mínimo, os itens acima,

É o parecer.

Pedreiras - MA, 12 de janeiro de 2022

Fahricío Costa Sampaio
Assessoria Jurídica
OAB/PI N° 9845

Avenida Rio Branco, n"III, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA, e-niail:

admitiisíracao(d;pedreiras.ma.gov.br
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AUTORIZAÇÃO

Pelo presente Termo de Autorização eu. Damião Felipe Barbosa. Secretário
Municipal de Administração, no uso de minhas atribuições legais, AUTORIZO a
contratação da empresa A AMARO F DA SILVA - ME, inscrita no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica sob o n° 14.769.245/0001-92, contratação de pessoa jurídica
especializada na prestação de ser%'iços annazcnamcnlo de mídia eletrônica dos
documentos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. através da Secretaria Municipal
de Administração, conforme proposta apresentada e anexa ao processo de Dispensa de
Licitação n° 005/2022, formalizado com fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei
Federal n° 8.666. de 21 de julho de 1993.

Pedrciras/MA, 13 de janeiro de 2022.

scroíarío Municipal íministraçe

Avenida Rio Branco, n' i II, CEP: 65.725-1100, Centro - Pedrciras/MA, e-mail:
admÍHÍs(racuo(^pedreiras.ma.Hfív.hr
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TERMO DE lUTIFICAÇÂO

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos
no Processo Administrativo n" 0501001/2022, RATIFICO a Dispensa de Licitação
n°005/2022, reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar a
empresa A AMARO F DA SILVA - ME. CNPJ n° 14.769.245/0001-92. contratação de
pessoa jurídica especializada na prestação de serviços armazenamento de mídia
eletrônica dos documentos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, através da
Secretaria Municipal de Administração.

Esse Termo se fundamenta na Lei Federal n° 8.666/93, Art. 24", IV/I993.

O valor global do contrato c de R$ 16.920,00 (dezesseis mil e novecentos e vinte reais)
que será pago com recursos do Programa de Trabalho:

ORG.ÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0202 Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006 Gestão da Secretaria Municipal de
Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.40.00 Serv. Tecnologia
informação/comunic. - PJ

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo
EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Pedreiras/MA, 14 de janeiro

amiâo Fe

pãTde Administração

Avenida Rio Branco, n" lli, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
adniinistracao(íLpcdreira.\\ina.f>ov.hr
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AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PUBLICACAO NO MURAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações, pareceres, documentos
e despachos contidos no Processo Administrativo n" 0501001/2022. RATIFICO a
Dispensa de Licitação n°005/2022. reconhecida pela Procuradoria Geral do Município,
para contratar a empresa A AMARO F DA SILVA - ME. CNPJ n° 14.769.245/0001-92,
objetivando a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços
armazenamento de mídia eletrônica dos documentos da Prefeitura Municipal de
Pedreiras - MA, através da Secretaria Municipal de Administração. Esse Termo se
fundamenta na Lei Federal n° 8.666/93. Aít. 24, Inciso IV/93. O valor global do
contrato é de R$ 16.920.00 (dezesseis mil e novecentos e vinte reais): ORGÂO: 02
Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0202 Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE; 04 122 0002 2.006 Gestão da Secretaria Municipal de
Administração CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.40.00 Serv. Tecnologia
infomiaçâo/coraunic. - PJ. Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e
detenninando o respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação
deste ato. Pedreiras/MA. 19 de janeiro de 2022.

Pedreiras/MA, 14 de janeiro de 2022.

mião Felipe
Sedretário

Avenida Rio Branco, n" IIJ, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-niail:

administracao(apedreiras.nui.gov.hr
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Prefeitura Municipal dc Pedreiras, convoca a empresa A AMARO F DA SILVA -
ME, CNPJ n" 14.769.245/0001-92, Endereço: Rua Inglaterra, 243. Itaperi - Fortaleza -
CE, CEP: 60.714-150. Para assinatura do contrato da Dispensa dc Licitação n"
005/2022.

Cumpre - nos infunnar que a dcsatenção injustifícada acarretará as sanções
previstas na Lei.

Sendo o que dc momento se nos apresenia. subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras/MA, I4dejaneirode2022

Secretária Municipal de Administraç

Recebi em: /

Nome completo: 7

Avenida Rio Branco, n' iII, CEP: 65.725-000, Ceiilro ~ Pedreiras/MA, e-mail:
adminislracaoi^cdrciras.ma.gov.br
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Contraio Administrativo n" 20220282/2022

Processo Administrativo n" 0501001/2022

Dispensa dc Licitação n® 005/2022

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS/MA, ATRAVÉS DO
SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO, E A
EMPRESA A AMARO F DA SILVA PARA O

FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

A Prefeitura Municipal dc Pedrciras/MA,, CNPJ n" 06.184.253/()001-'19 com sede na
cidade de Pcdreiras/MA, Estado do Maranhão, sito na Av. Deputado Carlos Melo, N"
1670 - Aeroporto, através da Secretaria Municipal de Administração neste ato
representado pelo Secretário Municipal de Sr. Damião Felipe Barbosa, portador do CPF
sob n° 777.166.203-04 c RO 347195946. Órgão Emissor SSP/MA. doravante
denominado CONTRATANTE, dc outro lado, a empresa A AMARO F DA SILVA -
ME, CNP.J n° 14.769.245/001-92. com endereço na Rua Inglaterra, n® 243, Bairro
liapcri. Fortaleza - CE, CEP 60.714-150, por meio de seu representante legal AlciT
Amaro Fragoso. RO n® 2007005057564. CPF n® 051.897.373-57, pactuam o presente
contrato com base no Processo Administrativo n° 0501001/2022, DISPENSA DE

LICITAÇÃO n® 005/2022. fundamentado na no artigo 24. inciso 11 da Lei n® 8.666/1993
e demais legislações aplicáveis; e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos
contratos e as disposições dc direito privado, devendo ser executado dc acordo com as
cláusulas c condições a seguir

CL.ÁUSÜLA PRIMEIRA- DO OB.IETO:

Contratação de empresa para prc.siação dc serviços de armazenamento dc mídia
eletrônica do documcnios da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. através da
Secretaria Municipal dc Administração.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO I'RAZO: Tc

O prazo de vigência do contrato será a partir do dia 14 de janeiro dc 2022 até o 3! dc
janeiro de 2022, perfawndo 12 (doze) meses.

AveniJa Rio Branco, n' HI, CEP: 65.725-000, Centro - Püdniras/MA, e-maii:
ailminlstracaa^pedreiras.ma.gov.br
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PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de inicio da execuçüo dos serviços será de no
máximo OS (cinco) dias, lendo seu inicio a partir da emissão da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE;

Consiiuiem obrigações da CÜNTR/M.ANTE:

a) realizar os pagamenlos devidos á CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste
contrato;

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que
possuir, pertinentes à execução do presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contrato;
d) receber provisória c/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas.

CLÁUSULA OUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA;

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) conduzir a execução dos scr\'iços de acordo com as normas legais c com estrita
observância da Proposta dc Preços c da legislação vigente;
b) executar os serviços, nas datas, horários c locais a serem informados pela Secretaria
Municipal:
c) prover a entrega dos serviços ora contratados, com pessoal adequado e ct^acitado cm
todos os níveis de trabalho;

d) manter-se. durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para
contratação;
c) prestar, sem quaisquer ônus p ara a CONTRATANTE, os serviços necessários à
correção e revisão de falliü.s ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela
imputávei.s;
O responder pelos serviços que entregar, na foima da legislação aplicável;
g) iniciar c concluir a entrega dos serviços nos prazos estipulados;
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, prcvidenclária e fiscal cabíveis.

CLÁUSULA OUINTA- VALOR DO CONTRATO;

Dá-se a este contrato o valor total dc RS 16.920,00 (dezesseis mil, novecentos e
reais), conforme planilha abaixo:

'™| PJn^^^SKvfcOS QUANT. I V.UNIT. |v. TOTAL
Prestação de .serviços de
Lirmazcnamenio dc mídia

eletrônica do documentos da

01 Prefeitura Municipal de Meses 12 1.410,0
Pedreiras - MA. através da

Secretaria Municipal de
Administração.

Avenida Rio Branco, n"JJJ, CEP: 65.725-000, Ceniro - Pedreiras/MA, e-mail:
adntinistracaa^edreiras.ma.gov. br

16.920,0



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITÜRyV municipal DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNIM: 06.184.253/0001-49

Site: https:/Avw^v.pedrciras.ma.g()V.br/

PEDREIRAS/MA

Proc. Cmíial./202.
fls.___5L2_
Rub

I  TOTAL

CLÁUSULA SEXTA - FlUSCQS. CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS;

16.920,01

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivas preços unitários,
constantes na cláusula quinta deste Contrato, através de tranicrência na agência 4145-9 -
C.c 37.000-2 - Banco do Brasil.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes às aquisições deverão ser
emitidos até o último dia do mês referente à entrega dos ser\'Íços c entregues até o 3° dia
iitil, após a data de emissão, no Setor financeiro da Prefeitura Municipal de
Podreiras/MA. situada na Av. Rio Branco, N" 111 - Centro. Pedreira.s - Ma.,

acompanhados das certidões negativas atualizadas do, FGTS, Tributos Federais,
Estaduais da Sede, e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões Municipais.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão c entrega
dos documentos fiscais. dis|X)sto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera
automaticamente a condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o
mês dc emissão do documento fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apre.sentaçào das certidões mencionadas no
P.ARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela
devida, que só poderá ser realizado mediante a regularização da iàlla.

PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reaprcsentação de qualquer fatura
por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias rciniciar-sc-à a contar da data
da respectiva reaprcsentação.

CLAUSULA SÉTIMA - DA EXECUCAO.

FISCALIZAÇÃO DO CONTR.\TO;
DO RECEBIMENTO E DA

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avonçadas, nos
termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da
Ínc.\ccução touü ou parcial.

PARyXGRAFO PRIMEIRO: A execução do contraio será acompanhada pelo "Gestor do
Contraio'", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo
atestado de conformidade dos bens c serviços entregues para que se processe o
pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O repre.sentante da CONTR.VrANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório
de Execução dc Serviço as ocorrências relulivas ã execução do contrato, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à
sua competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior
administrativo, para ratificação.

Áveaida Rio Branco, n* lll, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-ntaU:

adminLstracao^edreiras.ma.eov. br
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PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceiiar iodas as condições,
mciodos e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela
CONTRATANTE, obrigando-sc a íbmecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos c comunicações, por c.scrito se solicitado, julgados necessários ao bom
desempenho contratual.

PARÁGRAFO QUARTO: A instituição c a atuação da fiscalização do serviço objeto do
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTR.ATADA, nem a exime de
manter fiscalização própria.
CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE:

A CONTRAT.ADA é responsável por danos causados por si c por seus empregados à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato,
não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRAT.ADA é responsável por cncargo.s trabalhistas,
inclusive decorrentes de acordos, dissídios c convenções coletivas, prcvidcnciários.
fiscais e comerciais oriundos da execução do contraio, podendo a CONTRATANTE, a
qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como
condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DA ALTF.R.ACÃO DO CONTRATO;

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por
['orça de circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65. da Lei n°
8.666/93, mediante Termo de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES;

A inexecução do contraio, total ou parcial, execução imperieita, mora na execução ou
qualquer inadimplemcnto ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem
prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e
a previa c ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) advertência, quo poderá ser aplicada quando houver, cm especial:
a.i) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega
dos serviços desde que sua gravidade nào recomende a aplicação da suspensão
temporária ou declaração de inidoneidade.

b) multa;
b. I) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente ã
[ração do objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na*-
ocorrência de uma primeira iníração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ̂
ao dobro da porccniagem da iiue tiver sido inicialmente imposta, observando-se
sempre o limite de 20% (vinte por cento), porcentagem esta que será a aplicada em
caso de inexecução total do contrato:

Avenida Rh Branca, n' 111, CEP: 6S.72S-OOÜ, Centro - Pedrelras/MA, e-mall:
atlminislracaa(^pedreiras.nia.gov.hr
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b.2) cm caso de inexecução lotai do compromisso, ensejará na rescisão umiateral e
será aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
contratado.

b.3) multa de 1% (um por cetito) se houver atraso injustificado no cumprimento das
obriyavõcs contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a
incidir sobre o valor do contrato à época ou do saldo nSo atendido, sem prejuízo da
possibilidade de rescisão unilateral do contrato pela CONTRATANTE ou da
aplicação das sanções administrativas:

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Administração Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação,
quando houver, em especial:

c. l) - reincidência de execução insatisfatória dos scrN'iço.s contratados;
C.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos ser\'iços, contrariando o
disposto no contrato:
C.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
C.4) • irregularidades que ensejem a rescisão contratual;
C.5) - condeitação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;

C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;
C.7) - prática dc atos ilícitos que demonstrem não possuir a Contratada idoneidade
para contratar com a Secretaria Municipal dc Administração.

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os moti\o.s delcnninantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

d.l) a declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Secretaria Municipal de
Administração, quando constatada a má-fé. ação maliciosa e premeditada em prejuízo
do CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escusos, inclusive
apresentação dc documentos falsos ou falsificados ou reincidência de faltas que
acarretem prejuízo a CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A.s penalidades de multa poderão ser aplicadas
cumulativamemc com as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua
cobrança não isentará a CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e
donos.

PARÁGRAFO SEGLfNDO: A aplicação dc sanção não exclui a possibilidade dc j ^
rescisão administrativa do Contraio, garantido o contraditório e a defesa previa.

7
PARAGRAFO lERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter
compensatório, não eximindo a CONTR.ATADA do pagamento à CONTRATANTE
das perdas c danos resultantes das infrações cometidas. fv

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à ]/
CONTIUXTADA após o devido procedimento, poderão .ser ressarcidos por meio de

Avenida Rio Branco, n' IIi, CEP: 65.725-000, Ceniro - Pedreiras/AÍA, e-mail: \
adniinisfrncao^j}edreiras.nio.i}ov.br
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compensação, desconiando-se de pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a
receber da CONTRATANTE, seja no âmbito do presente contrato ou de quaisquer
outros que mantenha com a CONTRATANTE, ou ser cobrado administrativa ou
judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será lixado de acordo com a natureza e
a gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO SEXTO; Será remetida à Secretaria Municipal de Administração, cópia
do ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela
CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penallzação no cadasmo municipal de
fornecedores.

PARÁGRAFO SÉTIMO; No caso de aplicação de advertência, multa por incxecuçüo
total ou parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no
prazo de 5 (cinco) dias irteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93, inclusive o
não cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já. a
CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato, independentemente de
interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo
diploma legal, nu caso de inadimplência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serio formalmente
motivados nos autos do processo de compras, assegurado à CONTRATADA o direito
ao contraditório c à prévia c ampla defesa.

PARÁGRAFOSEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da
CONTRATADA, além das demais .sanções administrativas cabíveis, ficará a
CONTRATADA sujeita à multa de 10% (dez por cenio) incidente sobre o saldo dos
serviços não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e das perdas e danos que
forem apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

CONTRATO;

EXTINÇÃO UNILATERAL DO

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou
celebrar, amigavelmente, o seu distraio na forma da lei. sendo que a rescisão por .
inadimplemento das obrigações da CONTRATADA será processada na forma prevista M
na cláusula Décima Segunda. 7'

PARÁGR.AFO ÜNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos
os casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial c
operarão seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial.

Avenida Rio Branco, n°lli, CEP: 65.725-000, Ceniro - Pedreiras/MA, e-mail:
adiiiinislracao@pedreiras.ma.8ov.br
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
UNILATERAL PELA CONTRATADA;

Conslilui cláusula essencial do prcsenic Lonlrato. de observância obrigatória, a
impossibilidade de a CONTRATADA suspender a entrega dos serviços cm virtude de
inadimplência no pagamento pela CONTRÃTANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o an. 78, XIV, da Lei
ti®8.666/93. se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não
prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante
demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da cKCCução do contrato, sendo
vedada a sua suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DA CESSÃO. TRANSFERÊNCIA OU
SUBCONTRATACÃO:

O presente contrato nfio pndeni ser objeto de cessio ou transferência.

O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação. no todo ou cm porte, a não
ser com prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante
instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do
Maranhão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Sc permitida a subcontratação pela Conlraianie, sempre de
no máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
solidariamcntc responsáveis o Contratado e Subcontralado por todos os direitos e
obrigações que do contraio advierem e deverão atender a todos os requisitos de
habilitação estabelecidos no instrumenlo convocatório c legislação específica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO;

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA,
inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acairelado,
que não comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a
Juízo para haver o que lhe Ibr devido, a CONTRAT.ADA ficará sujeita ao pagamento,
alem do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) .sobre o valor
do litígio. do.s juro.s dc mora dc 1% (um por cemo) ao mês, despesas de processo e
honorários advocaticios. estes fi.xados. desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o
valor em litígio. «.(Iuam

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; >

A.S despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Secretaria Municipal de Administração, cujos programas de

Avenida Rio Branco, n° Ul, CEP: 6S.72S-0Q0, Centro - Pedreiras/MA, e-maik
iidminhiíracuixãípedreiras.mn.gov.hr
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Irabatlio e a categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de
Linpenlto. confomie especificados abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0202 Secretaria Municipal dc Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006 Gestão da Secretaria Municipal de
Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.40.00 Serv. Tecnologia
infonnação/comunic. - PJ

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO:

Fica eleito o Foro da Comarca de Pcdrciras-MA. para dirimir qualquer litígio decorrente
do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem a.ssim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste
contrato, firmam as parles o presente instrumento, cm 02 (duas) vias dc igual forma e
teor. depois de lido e achado confonne. ^

Pedreira/MA. 14 dejaiíeírode 2023XV----::Í^^^

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA

Damião Felipe Barbosa
Secretário Municipal dê^minislraçao

CONTRATANTE , r-

A AMARO F DA SILVA - ME

CNPJ: 14.769.245/0001-92

AletT Amaro Fragoso
CPF 051.897.373-57

CONTRATADA

Aven/da JHo Branco, n' lll, CEP: 65.725-000, Centra - Pedreiras/MA. e-mail:
adminisíracaa^edreira!iMia.gov.br
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20220282/2022 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 0501001/2022. PARTES; Secretaria Municipal de
Administração de Pedreiras - MA e a empresa A AMARO F DA SILVA - ME, CNPJ
o" 14.769.245/001-92, com endereço na Rua Inglaterra. n''243. Bairro Itaperi, Fortaleza
- CE. CEP 60.7!4-l5(). por meio de seu representante legal Aleff Amaro Fragoso, CPF
n° 051.897.373-57. VIGÊNCIA: 19/01/2022 a 31/12/2022. VALOR DO CONTRATO;

R$ 16.920.00 (dezesseis mil. novecentos e vinte reais), pelo período de 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO; ORGÂO: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA; 0202 Secretaria
Municipal de Administração; PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.016 Manutenção
e ("uncionamentü da Secretaria Municipal de Administração; CLASSIFIC.AÇÂO
ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceira Pessoa Jurídica.
MODALIDADE; Dispensa de Licitação n°005/2022. com FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL; Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93. RECURSOS; Próprios. Pedreiras - MA,
19/01/2022. Damião Felipe Barbosa, Secretário Mimicipal de Administração.

Pedreiras 14 de lane

elipe Barbosa
çretário Municipal de Adnnnistraçào

Avenida Rio Branco, n" ///. CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maii:

admÍnisfracafí(íç/)edrciras.ititLf;ov.br



ESTAJ)0 DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Süc: https://m*-w.pedrciras.ma.gov.br/

Proc.

FLS.

r\uL.

pedreiras/ma

n^[â2L/202_L

A enjpresa

A AMARO F DA SILVA - ME

CNPJ n" 14.769.245/0001-92

Endereço: Rua Ingiaierra, 243. Ilnpcri - Fortaleza - CE.

CEP: 60.714-150

Prezado,

Pelo presente autorizo a Aquisição de combustíveis automoiÍvo.s ptira atender as
ncces.sidadcs da Secretaria Municipal de Administração, objeto do Processo
Administrativo n° 050IOÜI/2022, Dispensa de Liciiaçüo n® 005/2022, conformo
uspecincaçõcs apresentadas na proposta dc preços do contratado supra.

Pedreiras - MA. !4de janeiro de2

Secretário l^unicipal de Administrado

RECEBIDO EM /2022.

A AMARO PDA*"SILVA - ME

CNIM n® 14.769.245/0001-92

Avenida Rio Branco, n'IIJ, CEP: 6S.725-000, Centro — Pedreiras/MA, cmaii:
adnünistracaot^pedreiras.ma.gnv. br
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RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de CONTRATAÇÃO DIRETA

N® TCE: 243605

ENTE FEDERATIVO; Pedreiras

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PEDREIRAS

PROCESSO; 0501001 / 2022

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO;

CONTRATO: 20220282 / 2022

CONTRATADO: A AMARO F DA SILVA

CNPJ CONTRATADO; 14769245000192

DATA ASSINATURA; 14/01/2022

VALOR: R$ 16.920.000000

Recibo emitido em 21 de Fevereiro de 2022 ás 16:25:02 com o número 1645471502397.

São Luís, 21 de Fevereiro de 2022

Tribunal de Contas do Estado do Marantião

Av. Carlos Cünha. s/n Jaraeali - São luís(MA) - CEP 65076-820 Telefone: {88) 2016-6000
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recursos do Programa de Trabalho: ORGAO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0202 Fundo Municipal de Saúde
PROJETO/ATIVIDADE; 04 122 0002 2.006: Gestão da Fundo

Municipal de Saúde CLASSIFICAÇAO ECONÔMICA:
3.3.90.39.00 Outros serv. de vcrc. Pessoa jurídica. Sendo assim,
autorizo a realização da DESPESA o determinando o respectivo
EMPENHO. Nesta oporrunidadc, deicnnino a publicação deste
ulo. Pedreiras. 14 dc fevereiro de 2022. Marcüio Lira Ximcncs .
Secretário Municipal de Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
- LICITAÇÕES • TERMO DE RATIFICAÇÃO:

^  0102D04/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações,
pareccrcs, documentos e despachos contidos no Processo
Administrativo n° 0102004/2022, RATIFICO a Dispenso de
Licitação n° 006/2022-ADM, reconhecida pela Procuradoria Geral
do Município, para contratar com a empre.s8. F. DE ASSIS S.
SOUSA, inscrita no CNPJ; 07.07.S54.319/0001 -08, objetivando o
Fornecimento de refeição (marmita), visando atender a Secretaria
Municipal de Assistência Social do Município dc Pedreiras • MA.
Essa Termo sc fundumcnla no inciso II do artigo 24 da Lei Federal
n° 8.666/93. O valor global do contrato 6 dc valor RS 16.200,00
(dezesseis mil duzentos reais), qtte será pago com rectirsos do
Progranta de Trabalho: ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE
GESTORA; 0207 Sec. Mun. dc Assistência Social

PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.027: Gestão da

Secretaria Municipal dc Assistência Social CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.190,39.00 Outros serv. dc terc. Pessoa jttridica.
Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o
respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, deiemiino a
publicação deste ato. Pedreiras, 14 dc fevereiro dc 2022.
Stcrphannc Carolinc Melo Mendes Sousa, Secretária Municipal
^dc Assistência Social.

SECRETA-RIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
- LICITAÇÕES - TERMO DE RATIFICAÇÃO:

0302002/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as infonnaçõcs,
parcccres, documentos e despachos contidos no Processo
Administrativo n° 0302002/2022, RATIFICO a Dispensa de
Licitação n®005/2022, reconhecida pela Procuradoria Gcrul do
Município, para contratar a empresa LITORÂNEA TENDAS E
GALPÕES LTDA, CNPJ n" 06.184.25/0001-49, objetivando a
aquisição dc tendas piramidal para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Assistência Soda] do município de
Pedreiras — MA. Esse Termo sc ftiDtlarncnla nn Lei Federal a"

8.666/93, Art. 24, Inciso IV/93. O valor global do contrato ê dc RS
15.800,00 (qinze mil c oitocentos reais): ORGÃO: 02 Poder
Executivo UNIDADE GESTORA: 0208 Sccteluria Municipal de
Assistência Social PROJETO/ATIVIDADE; 08 122 0002 2.027

Gestão da Secretaria Municipal de Assistência Social
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos c
mateiial pensanemc. Sendo assim, autorizo a realização da

cuiivo

Ano 10 - Edição N" 547 de 18 de Março de 2022
DESPESA e deteniiinando o respectivo ÉMPEÍ^-IÓ. Nesta

Saúde oportunidade, determino a publicação deste ato. Pcdrciras/MA, 21
Fundo de fevereiro de 2022.

flCA:

issim, - - — • -

ectivo SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA -
'i"'® UCITAÇÕES - TERMO DE RATIFICAÇÃO:

_  _ 030200S/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações,
pareccrcs, documentos e despachos contidos no Processo

CIAL Adniini.stratívü n" 0302005/2022, RATIFICO a Dispensa de
Licitação n°0I0/2022, reconhecida pela Procuradoria Gerai do
Município, para contratar a emjjresa LITORÂNEA TENT3AS E
GALPÕES LTDA. CNPJ n" 43.756.269/0001-05, objeüvando a

ações, aquisição de tendas piramidal para atender as necessidades da
«cesso Secretaria Municipal dc Saúde do município dc Pedreiras — MA.
sa de Esse Termo se fundamenta na Lei Federal n' 8.666/93, Art. 24,
Geral Inciso II. O valor global do contrato ê dc RS 15.500,00 (quinze
SIS S. mil, quinhentos reiiis); ORGÃO; 02 Poder Executivo UNIDADE
mdo o GESTORA: 0206 Sec. Mun, de Saúde Pública

eiaria PROJETO./ATIVIDADE: 10 122 0002 2.025 Gestão da Secretaria

- MA. Municipal de Saúde. CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
cdcral 4.4.90.52.00 Equipamentos c material permanente. Scirdo assim,
00,00 autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo
os do EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste
)ADE ato. Pedrciras/MA, 21 de fevereiro dc 2022.

Social

IçÃO SECRETARIA MONICIRAL DE ADMINISTRAÇÃO -
idica. LICITAÇÕES - TERMO DE RATIFICAÇÃO:

0401009/2022 _ _j
2022. TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as inforraaçõe ,
icipal parecercs, documentos e despachos contidos no Processo

Administrativo n° 0401009/2022, RATIFICO a Dispensa dc
Licitação n' 004/2022, reconhecida pela Procuradoria Gera! do

-  - Município, para cuntralar com a senhora Maria das Graças
CIAL Teixeira da Silva, portadora CPF: 759.538.383-87, objetivando a

locação dc imóvel para funeionomcnio da Casa de Apoio as
Instalações do Tiro dc Gncira do Município de Pedreiras/MA.
Essa Termo se fundamenta no inciso X do artigo 24 da Lei Federal

ações, n° 8.666/93. O valor global do contrato í de valor RS 2.000,00
tcesso (dois ntil reais), que será pago com recursos do Programa de
sa de Trabalho: ORGÃO: 02 Poder Executivo: UNIDADE GESTORA:
al do 0202 Secretaria Municipal dc Administração:
AS E PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006 Gestão da Secretaria

,ado a Municipal de Administração: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
es da 3.3.90.36.00 Outros serv. de tcrc. pessoa Fisíca. Sendo assim,
io de autorizo a realização da DESPESA e determinando o rcspccnvo
rral a" EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste
dcRS ato. Pedreiras/MA., 13 dc janeiro dc 2022.DamiSo Felipe
Poder Barbosa, Secretário Municipal de Administração.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÕES - TERMO DE RATIFICAÇÃO:

Assinado alalronlcamante pon José Anderson da Silva Lima
CPF: '".SeS-SJS-" am 16/03/2022 16:47:30 - IP com n": 192.168.0.108
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TERCEIROS.

05Q1D01/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considctando as informações,
páreccres, documentos c despachos contidos no Processo
AdmínistTfltivo n° 0501001/2022, RATIFICO b Dispensa de
Licitação d®005/2022. reconliecido pela Procuradoria Geral do
Município, para contratar a empresa A AMARO F DA SILVA -
ME, CNPJ n° 14.769.245/0001-92, objetivando a contratação de
pessoa Jurídica especializada na prestação dc serviços
armazenamento dc mídia eletrônica dos documentos da Prefeitura
Municipal dc Pedreiras - MA, através da Secretaria Municipal dc
Admmistração. Esse Termo se fundamenta na Lei Federal n"
8.666/93, Art. 24, Inciso tV/93.0 valor global do contrato é de R$
16.920,00 (dezesseis mil c novecentos c vinte reais): ORGAO: 02
' Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0202 Secretaria

Municipal dc Administração PROJETO/ATIVIDADE: 04 122
0002 2.006 Gestão da Secretaria Muaicipal de Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.40.00 Scrv. Tecnologia
infomiação/oomunic. - PJ. Sendo assim, autorizo a realização da
DESPESA c determinando o respectivo EMPENHO. Nesta
oportunidade, determino a publicação deste ato. Pcdrcitas/MA, 14
de janeiro de 2022.

Ano 10 - Edição N° 547 de 18 de Março de 2022
Adminisrrarivo n' 0701003/2022, RATIFICO a Dispensa ce
Licitação n" 005/2022, reconhecida pela Procuradoria Geral do

ações. Município, para contratar com a senhora Cintbla Maria da
)ccsso Conceição da Silva Araújo, portadora CPF: 004.187.563-09,
sa de proprietária do im6vcl localizado na Rua da PalrocirinhB, n° 888 -
•ai do Engenho, destinado ao funcionamento du Unidade Básica do
LVA- Saúde - UBS do Engenho, para atender as acccssidad» da
;ao de Secretaria Mimicipal de Saúde de Pedreiras/MA. Esse Termo se
rviços fundamenta no inciso X do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93.
"eitura Cujo valor mensal é de RS 2.000,00 (dois mil reais) pelo período
pai de de 12 (doze) meses, perfazendo o valor global dc RS 24.000,0')
■ral n° (vinte c quatro mil reais), para o exercício dc 2022, que será pag.i
de RS com recursos do Programa dc Trabalho: ORQÃO: 02 Pode.'
\O:02 Executivo: UNIDADE GESTORA: 2017 Fundo Municipal dc
relaria Saúde: PROJETO.'ATrVlD/VDE: 10 301 0006 2.065 Gestão do
4 122 PAB - Ações c serviços dc saúde da atenção básica;
tração CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. dc
ologia terceiros pessoa Hsica. Sendo assim, autorizo a realização da
jão da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO. Nesta
Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. Pedreiras - MA,

IA, 14 17 de janeiro dc 2022. .Marcllio Lira Ximcncs. Secretário
Municipal dc Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÕES ■ TERMO DE RATIFICAÇÃOt

0S010D2/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as infominçôcs,
pareceres, documentos c despachos contidos no Processo
Administrativo u° 060I002/2022, RATIFICO a Dispensa dc
Licitação n' 006/2022-ADM, reconhecida pela Procuradoria Geral
do Município, para contratar com a empresa ACIAP ■ Associação
Industrial e Agrícola de Pedreiras, inscrito no CNPJ:
12.538.906/0001-43, objetivando a locação dc iruóvcl destinado
ao funcionamento do Anexo da Secretnria Municipal de

^Administração, localizado na Av. Rio Branco, 98 - Centro do
Município de Pedreiras/MA. Essa Termo se fundamenta no inciso
X do artigo 24 da Lei Federal n" 8.666/93. O valor global do
contraio é de valor RS 60.000,00 (sessenta mil reais), que será
pago com recursos do Programa de Trabalho: ORGÂO: 02 Poder
Executivo: UNIDADE GESTORA: 0202 Secretario Municipal de
Administração: PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2,006:
Gestão da Secretaria Municipal de Administração:
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. dc
tcrc. pessoa Jurídica. Sendo assim, autorizo a realização da
DESPESA c determinando o respectivo EMPENHO. Nesta
oportunidade, determino a publicação deste ato. Pedreiras/MA.,
13 de janeiro de 2022. Domião Felipe Barbosa, Secretário
Municipal dc Administração.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PUBLICA -
LICITAÇÕES - TERMO DE RATIFICAÇÃO:

_  0.701004/2Q22
TERMO DE RATIFICAÇÃO, Considerando as informações,
pareceres, documentos e despachos contidos no Processo
Administrativo n° 0701004/2022, RATIFICO a Dispensa dc
Licitação n" 006/2022, reconhecida pela Procuradoria Geral do
Município, para contratar com o senhor Sebastião Fernandes
Lima, portador do CPF: 103.600.503-87, proprietário do imóvel
localizado na Rua Cantnnhcde, n® 238 - Cenlro, destinado ao
íbncionamento do Centro dc Reabilitação, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras/M/ .
Essa Termo se Rindamenta no inciso X do artigo 24 da Lei Fcdersl
n° 8.666/93. Cujo valor mensal é de RS 1.500,000 (um mil i
quinhentos reais) pelo período dc 12 (doze) meses, perfazendo o
valor global dc RS 18.000,00 (Dezoito mil reais), para o exercício
de 2022, que será pago com recursos do Programa dc Trabalho:
ORGÃO: 02 Poder Executivo: UNIDADE GESTORA: 0217
Fundo Municipal dc Saúde: PROJETO/ATIVIDADE: 10 122 0022
2.058 Gestão do Fundo Municipal dc Saúde CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA; 3.3.90.36,00 Outros scrv. de terceiros pessoa
física. Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e
determinando o respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade,
determino a publicação deste ato. Pedreiras - MA, 18 de janeiro
de 2022. Marcllio Lira Ximcnes. Secretário Municipal de Saúde,

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA -
LICITAÇÕES - TERMO DE RATIFICAÇÃO:

07011)03/2022
TERMO DE UATIFICAÇ.ãD. Considerando as informações,
pareceres. documentos c despachos contidos no Processo

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA -
LICITAÇÕES - TERMO DE RATIFICAÇÃO;

_  _ 0701005/2022 _ _
TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações,
pareceres, documentos c despachos contidos no Processo

Assinado elstronlcamenle por: Josó Andeison tia Silva Uma
CPF: —.369.343-~ em 18/03/2022 16:47:30 - IP com n*: 1SZ168,0.108 Kj}
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iTERCEIROS Ano 10 - Edição N" 547 de 18 de Março de 2022
Administrativo n° 0705005/2022, RATIFICO a Dispcn.sfl de
Licitoíão n°007/2022. reconhecida pelo Procuradoria Geral do
Município, para controlar com a senhora Emilane Soares de
Melo, portadora CPF; 602.042,533-90, proprietária do imóvel
localizado na Rua Carlos Martins, n° 265, Bairro Seringal,
funcionamento do Centro de AsslstSncia Psicossocial - CAPS II.

Esse Termo se firadamcnta no inciso X do artigo 24 da Lei Federal
n' 8.666/93. Cujo valor mensal c de RS 2.000,00 (dois mil reais)
pelo período de 12 (doze) meses, perfazendo o valor global de RS
24.000,00 (vinte c quatro reais), para o exercício de 2022, que
será pago com recursos do Programa de Trabalho: ORGÀO: 02
Poder Executivo: UNIDADE GESTORA: 0217 Fundo Municipal
dc Saúde; PROJOTO/ATIVrDADE: 10 302 0005 2.063

, Fortalecimento das estratégias em saúde mental
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de
terceiros pessoa física. Sendo assim, autorizo a realização dn
DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO. Nesta
oportunidade, determino a ptd)hcaç3o deste ato. Pedreiras - MA,
24 dc janeiro de 2022, MarcIIio Lira Ximenes, Secretário
Municipal dc Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20220224/2022

EXTRATO DE CONTRATO N" 20220224/2022 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 0401009/2022. PARTES: Secretaria

Municipal dc Administração de Pedreiras - MA e a senliora
Maria das Graças Teixeira da Silva resideate na Rua 02,(lote
21), Lotcaracnto Bosque Seringal, Pedreiras - MA inscrita no CPF
sob o n° 792.170.953-20, OBJETO; Locação de um imóvel para o

funaionamento da Casa de Apoio as Instalações do Tiro de Guerra
110 Município dc Pedreiras - MA. VIGÊNCIA: 14/01/2022 a
15/04/2022. VALOR DO CONTRATO: RS 2.000.00 (dois mil

«ircBÍs),, DOTAÇÃO: ORCÃO: 02 Poder Executivo; UNIDADE
GESTORA: 0202 Secretaria Municipal dc Administração:
PROJETO/.-MTVIDADE: 04 122 0002 2.006 Gestão da Secretaria

Municipal de Administração; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.36.00 Outros serv. de terc. pessoa Física. .MODALIDADE:
Dispensa de Licitação d''004/2022, com FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Art. 24, inciso X da Lei 8.666/93, RECURSOS: Próprios.
Pedreiras - MA, 14/01/2022. Daraião Felipe Barbosa, Secretário
Municipal de .Administração.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA •
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20220256/2022

EXTRATO DE CONTRATO N° 2D22Ü256/2022 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 0701003/2022. PARTES: Fundo

Municipal dc Saúde de Pedreiras/ MA c Cinthia Maria da
Conceição ds Silva Aruújo, CPF N° 004.187.563-09, Endereço:
Cond. Morada Nova II, Q-013-BL-10 Aplo-103 - Morada Nova -
Tercsina - PI. CEP; 64.023-200. OBJETO: Locação de imóvel

localizado na Rua da Palmcirinha, n° 888 - Engenho, destinado ao
fúncionomento da Unidade Básica dc Saúde - UBS do Engenho,

CPF; •**.389

pura niender as necessidades da Secretaria Municipal dc Saúde dc
Pedreinis/MA. VICENCU: 21/01/2022 a 31/12/2022. VALOR

DO CONTRíVTO: RS 2.000.00 (dois mil reais) pelo período de
12 (doze) meses, perfazendo o valor global dc RS 24.000,00 (vinte
c quatro mil reais). DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo;
UNIDADE GESTORA: 2017 Fundo Municipal do Saúde:
PROJETO/ATIVIDADE: 10 301 0006 2.065 Gestão do FAB -
Ações c serviços de saúde da atenção básica: CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. dc terceiros pcsso-i
ffsica. MODALID.ADE: Dispensa de Licitação n'005/2022, cori
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X da Lei 8.666/93.
Pedreiras - MA, 21/01/2022 MarcIIio Lira Ximeiics, Secretário
Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PUBLICA •
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOSi

_  M22026^2QZ2
EXTRATO DE CO.NTRATO N" 20220260/2022 - PROCESSJ

ADMINISTRATIVO N" 0701004/2022. PARTES: Fundo

Municipal dc Saúde tie Pedreiras/ MA e Sebastião Fcmandcs
Lima, CPF N° 103.600.503-87, Endereço: Rua Canianhedc, 238 —

Habitado — Cenno - Pedreiras - MA, CEP: 65.725-000.
OBJETO: Locação de imóvel localizado na Rua Caiitanhede, n°
238 - Centro, destinado ao fuiicioiiamenlo do Centro dc

Reabilitação, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Pcdreiras/MA. VIGÊNCIA: 20/01/2022 a
31/12/2022. VALOR DO CONTRATO: RS 18.000,00 (Dezoito

mil reais). DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE
GESTORA: 0217 Fundo Municipal dc Saúde:
PROJETC/ATIVrDADE: 10 122 0002 2.058 Gestão do Fundo

Municipal de Saúde: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3,90.36.00 Outros serv. dc terceiros pessoa lisii i.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n®003/2022-SA, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art 24, inciso X da Lei 8.666/93.
Pedreiras - MA, 20/01/2022, MarcIIio Lira Ximenes, Secretário
Mimicipal dc Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS;

20220^2/2022
EXTRATO DE CONTRATO N° 20220282/2022 -

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0501001/2022. PARTEJ;

Secretaria Municipal dc Administração de Pedreiras - MA e a
empresa A AMARO F DA SILVA - ME, CNPJ a'
14.769.245/001-92, com endereço na Rua Inglaterra, n* 243,
Bairro Iiaperi, Fortaleza - CE, CEP 60.714-150, por meio de seu
rcpresetilantc legal Alcff Amaro Fragoso, CPF n° 051.897.373 -57.
VIGÊNCIA: 14/01/2022 a 31/12/2022. VALOR DO

CONTRATO: RS 16.920,00 (dezesseis mil, novecentos e vinte

reais), pc!o período dc 12 (doze) meses. DOTAÇÃO: ORGÃO:
02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA; 0202 Secretaria

Municipal de Administração: PROJETO./ATTVIDADE: 04 122
0002 2.016 Manutenção c Funcíonamonio da Secretaria Municipal
de Administração: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:

<^slnacio eiaironicamante por Josó Anderson da Silva Uma
.343-- em 18/03/202216:47:30 - iP com n": 192.168.0.108 jb
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PORTARIA N® 013/2022-GP

"NOMEIA SERVIDOR RESPONSÁVEL
PELA FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS DA SECREIARIA

MUNICIPAL DE AD.MIMSIRACÃO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS

PRAZERES SANTOS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e

a Constituição Federal.

C0NSIDER/\NI)0 as determinações contidas na instrução de processos de

despesas da administração pública;

CONSIDERANDO que faz-se necessário um servidor na administração pública

como responsável por fiscalizar a execução dos coninilos firmados pela administração pública.

RESOLVE;

Art- 1^ - Nomear o Sr. EIvis César Silva Faria.s, inscrito sob o CPF N®

43!.683.533-53 c RG N® OÜ00753Ü7597-0 SSP-MA, como responsável pela fiscalização dos

contratos administrativos firmados pela Secretaria Municipal de Administração.

ArL 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras-MA. 07 de janeiro de 2022.

VANES5ÃDOS?RÃ7:ERgr5A

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
GOVERNO MliNICIPAt.


